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mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 147858 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
adriaNo SilVa SaNToS
ENd: rod. TaNSaMaZÔNica KM 282, Vic SÃo VicENTE KM 294, S/N, 
raMal do loNTÃo Md KM 97 - ZoNa rUral.
cEP: 68.485-000 - PacaJá - Pará 
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) ADRIANO SILVA SAN-
TOS, CPF: 022.401.861-27, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 3852/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-01-00277 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
76,93 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro 
do Bioma Amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988. 
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 147859 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
JUlio coSTa BoTElHo
ENd: rod. Br 230 KM 258 ( Mar X aTM) ViciNal adÃo, KM 66, P.a 
cUrUrUi, NUclEo B, loTE 70.
cEP: 68.485-000 - PacaJá - Pará 
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) JULIO COSTA BOTE-
LHO, CPF: 246.944.102-10, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 3942/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-01-00352 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
2,578 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro 
do Bioma Amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988. 
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 147860 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
MaGNa araÚJo da crUZ
ENd: Vila caBoclo - ariri S/N - ZoNa rUral.
cEP: 68.375-607 - alTaMira- Pará 
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MAGNA ARAÚJO DA 
CRUZ, CPF: 018.043.412-82, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 3425/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-01-00295 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
23,26 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma Amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988. 
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 147862 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
JUraci SaNToS BarBoSa
ENd: rod. Br -230, KM 338/ Vic do 338 SUl, KM 35, SENTido MarX - 
ZoNa rUral.
cEP: 68.485-000 -PacaJá- Pará 
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) JURACI SANTOS BAR-
BOSA, CPF: 841.374.012-68, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 4069/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-01-00375 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
2,0454 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma Amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988. 
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 147864 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
PaUlo alEXaNdrE GoNÇalVES caValcaNTE
ENd: arEa rUral dE PacaJá S/N - ZoNa rUral.
cEP: 68.485-000 -PacaJá- Pará 
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) PAULO ALEXANDRE GON-
ÇALVES CAVALCANTE, CPF: 976.415.101-91, notificado de acordo com o 

auto do Processo infracional Nº 3937/2021, no qual consta o auto de in-
fração aUT-2-S/21-01-00346 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, 
por desmatar 17,96 hectares de vegetação nativa,objeto de especial pre-
servação, dentro do Bioma Amazônico,sem autorização ou licença do órgão 
ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, 
do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, 
da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988. 
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 147867 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
iSaEl SilVa liMa
ENd: Br 230, rod. TraSaM. KM 258, SENT. MaB X aTM Vic. adÃo P. a 
rio cUrUrUi NUclEo B loTE 47 KM 66.
cEP: 68.485-000 -PacaJá- Pará 
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) ISAEL SILVA LIMA , CPF: 
029.909.222-45, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 3867/2021, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/21-01-00356 
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 6,8602 hecta-
res de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro do Bioma 
Amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental competente ou 
com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto federal Nº 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da lei Estadual 
Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 
- art. 225, da/do constituição federal de 1988. 
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 147869 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
Maria ciPriaNo dE liMa
ENd: rod. Pa rESSacaS/N - ZoNa rUral.
cEP: 68.360-000 - SENador JoSÉ Porfirio- Pará 
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MARIA CIPRIANO DE 
LIMA , CPF: 186.730.902-53, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 3858/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-01-00275 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
31,04 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma Amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 147872 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
SilVaNia PiNTo da coSTa
ENd: ZoNa rUral S/N - PacaJá
cEP: 68.485-000 - PacaJá - Pará 
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) SILVANIA PINTO DA 
COSTA , CPF: 712.257.492-04, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 3833/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-01-00339 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
19,34 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma Amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988. 
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
nova notificação.
Notificação 147891 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
ElVaNiS SilVa carValHo
ENd: rod. Br 230, rod. TraNSaMaZoNica, KM 258, SENT. MaB X aTM, 
Vic. adÃo P.a rio cUrUrUi NUclEo B loTE 42 KM 70, S/N ZoNa rUral.
cEP: 68.485-000 - PacaJá- Pará 
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) ELVANIS SILVA CAR-
VALHO, CPF: 020.197.842-38, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 7634/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-02-00435 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
2,97 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro 
do Bioma Amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988. 


